
 
 
 
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 
 

 
 REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº               ,  DE 2011 

(Da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional) 
 

 
 

Requer nos termos regimentais, que seja encaminhado, por 
meio da Mesa Diretora desta Casa, ao Excelentíssimo Senhor 
ANTONIO PATRIOTA, Ministro de Estado das Relações 
Exteriores, pedido de informações sobre os acordos existentes 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e a 
República Democrática Popular da Coréia (Coréia do Norte). 

 
 

 
Senhor Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, com base no § 2º do art. 50 da Constituição 

Federal e na forma do art. 115, inciso I e art. 116 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, que seja encaminhado o pedido de informações, a seguir 

formulado, por meio da Mesa Diretora desta Casa, ao Excelentíssimo Sr. 

ANTONIO PATRIOTA, Ministro de Estado das Relações Exteriores, sobre os 

acordos existentes entre o Governo da República Federativa do Brasil e a 

República Democrática Popular da Coréia (Coréia do Norte), nos seguintes 

termos: 

 

  

I. Quantos e quais são os acordos firmados entre o Governo da 

República Federativa do Brasil e a República Democrática Popular 

da Coréia? 



II. Existem acordos firmados entre o Governo da República Federativa 

do Brasil e a República Democrática Popular da Coréia, no que se 

refere à cooperação de usos pacíficos de energia nuclear?  

III. Se existem, quando foram firmados e discriminar o objeto e a 

situação de cada um deles? 

IV. Existem acordos firmados de cooperação de usos pacíficos de 

energia nuclear com aquele País? 

V. Se existem, quando foram firmados e discriminar o objeto e a 

situação de cada um deles na efetiva cooperação de uso pacífico de 

energia nuclear? 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Em reunião ordinária deliberativa, realizada em 19 de outubro deste 

ano, após a leitura e discussão do Requerimento nº 91, de 2011, do Deputado 

Claudio Cajado, esta Comissão aprovou o requerimento em destaque, visando 

obter informações sobre os acordos existentes com aquele país, principalmente 

no que se refere à cooperação de usos pacíficos de energia nuclear, 

discriminando, entre outros, o objeto e a situação de cooperação entre o Brasil e a 

República Democrática Popular da Coréia (Coréia do Norte). 

Dessa forma, torna-se imprescindível as informações solicitadas por esta 

Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional. 

As razões acima expostas justificam o pedido de informações de que se 

cogita. 

Sala das Sessões, em 19 de outubro de  2011. 

 

Deputado CARLOS ALBERTO LERÉIA 
Presidente 

 


